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COMUNICADO IMPORTANTE 

 
1. SEDE CAMPESTRE 

Dentre as propostas apresentadas na campanha das eleições de 2008, a tentativa de solução da ação do 

SINJUSPAR X ASSERJUSPAR que tramita desde 2002 sempre foi a principal meta desta Diretoria, porém, 

existe um bloqueio por parte da Diretoria do SINJUSPAR em discutir este problema.  Logo após a posse em 

outubro de 2008 nos reunimos com a Direção do SINJUSPAR e tentamos uma solução para o problema, em 

vão. A dívida está em torno de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) mais os honorários de sucumbência e 

contratuais de ambas as partes, dinheiro nosso jogado pelo ralo. Na impossibilidade de acordo e na iminência 

da avaliação da Sede Campestre para execução do julgado na Justiça Estadual, a ASSERJUSPAR decidiu 

pela revitalização da Sede Campestre buscando a valorização do patrimônio e diminuir o prejuízo, objetivo 

atingido visto que a avaliação da Sede Campestre em maio/2009 foi de R$ 845.000,00 (oitocentos e quarenta 

e cinco mil reais). 

2. ELEIÇÕES SINDICATO  

Em abril do ano passado, venceu o mandato da Diretoria do SINJUSPAR. Aberto o pleito eleitoral houve a 

impugnação da chapa do interior que, inconformada, ajuizou ação na Justiça Estadual pedindo a suspensão 

das eleições sob alegação de irregularidades no processo eleitoral, que foi acatado liminarmente. Desde então, 

a Diretoria da ASSERJUSPAR, interessada em auxiliar na solução deste problema, já intermediou diversas 

reuniões com todas as partes envolvidas, ou seja, integrantes de todas as chapas e Diretoria do SINJUSPAR, 

mais uma vez, tudo em vão. Vale lembrar que dos três servidores que ajuizaram a ação pedindo o 

cancelamento das eleições, o colega Paulo (Londrina) e o colega Sakai (Maringá), concordaram em retirar a 

ação para dar continuidade às eleições, porém o colega Antonio (Foz do Iguaçu) é irredutível na questão. 

Precisamos respeitar a opinião de cada um e o desejo de todos. Não pode a Diretoria do SINJUSPAR se 

embasar no processo judicial para dar continuidade “ad infinitum” ao seu mandato.  

3. FUSÃO SINJUTRA 

A fusão entre o SINJUSPAR e o SINJUTRA deve ser amplamente e minuciosamente discutida com todos os 

servidores da capital e do interior, os prós, os contras, se realmente a fusão é o melhor caminho para nosso 

sindicato. Precisamos ficar atentos a corrente política que o SINJUTRA segue, visto que os mesmos já se 

declararam “ESQUERDA” da FENAJUFE, contrariando até então a opinião ventilada entre os nossos 

sindicalizados.  O SINJUTRA está com diretoria “PROVISÓRIA” a 5 anos, o nosso com Diretoria irregular a 

mais de um ano, não podemos aceitar fusão com esta situação. 

4. ADMINISTRAÇÃO TAMPÃO OU RELÂMPAGO 

O tal movimento citado na matéria circulada pelo SINJUSPAR, nada mais é do que seus próprios 

sindicalizados, indignados com a atual situação acima explicitada, tomando a frente e fazendo valer seus 

direitos para definitivamente solucionar todos esses problemas. A ASSERJUSPAR como entidade diretamente 

envolvida na questão da Ação do SINJUSPAR e também representando a vontade de seus associados que, 

em grande número também são sindicalizados, apóia esse movimento e pede a todos seus associados, a 

todos os sindicalizados e finalmente a todos os servidores da Justiça Federal que tomem ciência da atual 

situação do SINJUSPAR e participem deste movimento .  

Lembrem-se: Só depende de nós. 
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